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CÂMARA MIJNICIPAL DE YERTENTE Do LERIo
CASA JOÃO DIAS DE SALES

CNPJ N' 69.902.096 / 0001 -80
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DISPENSA NO DVOOOOT/2025

PROCESSO LtCtTATORtO No OO01 0/2025

CONTRATO No: 0001 1/20254MV

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES DE VERTENTE DO LÉRIO E A
EMPRESA GRAFICA AGRESTE LTDA, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍP|O DE VERTENTE DO LERIO, Estado
de Pemambuco. por meio da CÂMAFIA MUNICIPAL DE VEREADORES (Casa Joáo Dias de Sates),
localizada na Praça Severino Barbosa de Sales, 227 - Cenlro - Vertente do Lerio - PE, CNPJ no

69.902.09ô/0001-80, neste ato representada pela Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
SEVERINA FRANCA DE SALES SILVA, brasileira, viúva, residente e domiciliado na Praç€ Severino
Barbosa de Sales, 196 - Centro - Vertente do Lério - PE, CPF no 920.524.284-53, Carteira de
ldentidade no 1666920 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outÍo lado
GRAFICA AGRESTE LTDA - CNPJ no '1 1.3ô4.536/0001-02, com sede na Rua Doutor Estácio
Coimbra. no 157, Terreo, Centro Surubim-PE neste ato representado por EVALDO GUERRA OE

ALBUQUERQUE, CPF n0 055.249.034-20, Carteira de ldentidade no 720.746 SSP-PE, doravante
simplesmente CONTRATADA, deodiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DoS FUNDAMENToS:

1 .1. Este contrato decorre da Dispensa de LicitaÉo no DV00007/2025, processada nos termos da Lei
Federal no 14.í33, de 1o de abnl de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; e
legislaçáo pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:

2.2. O fomecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo mm as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificaçóes conespondentes, processo de Dispensa de

Praça Severino Barbosa de Sales, n" 227 - CentÍo - VeÍtent€ do Lério - PE
CEP n" 557ó0-000 | Teldone: (08r) 3ó347105

2.1. O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: Contratação de empresa
para o Íomecimento, conforme demanda, de materiais de expediente para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Vertente do Lério - PE.
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LicitaÉo no DV00007/2025 e instruÉes do Contratante, documentos esses que Íicam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA. Do VALoR E PREÇoS:

3.1. O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 7.795,40 (Sete Mil, Setecentos
ê Noventa e Cinco Reais ê Quarenta Centavos).

Estado de Pernambuco
CÂMARA MUMCIPAI DE YERTENTE Do LERIo

CASA JOÃO DIAS DE SALES
CNPJ N' 69.902.09 6 / 0001 -80

ITEM QUANT. MARCA
P.

UNITÁRIO
P. TOTAL

ALMOFADA PARA CARIMBO - EI\4

ESTOJO PúSICO, COI\4
ENTINTAMENTO, PRETA MEDINDO
í 2,00x8,00crv.CATMAT - m3285

UND 50 I\4ASTERPRINT RS 12,50 R$ 625,00

6

oLIPE - Ét\4 AÇO |NOX, PARALELO,
ACABAMÊNTO GALVANIZADO, 2iO,
EMBALAGEI\4 COIV sOOG, CATMAÍ-
271n6

UND 15 NWAY R$ '18,20 R$ 273,00

7

CLIPE . EM AÇO INOX PARALELO,
ACABAI\,IENTo NIOUELADO, 4/0.
EI\4BALAGEI\i] COI\4 sOOG, CATMAT-
272520

UND í5 R$ 19,10 R$ 286,50

10

COLA, LIQUIDA, ATOXICA, NA COR
BRANCA. SECAGEM NORMAL,
EMBATAGEM CONTENDO 4OG,
GATMAT - 359889

UND 10 KOALA R$ 1,85 R$ 18,50

11
EúSTICO . DE BORRACHA N,18,
NA COR AIVIARELA, PACOTE COM
1OO UNIDADES, CATMAT- 4,13í82

PCT 10 MERCUR R$ '10,75 R$ 107,s0

13

ENVELOPE. ÍIPO SACO, EM PAPEL
KRAFT, IMEDINDO
240,00x340,00MM, ÀlA coR PARDA
CAIXA COM 1OO UNIDADES,
CATMAT- 47í820

CX 5 FORONI R$ 79.50 R$ 397.50

14

ESPIRAL . DE PLASTICO, PARA
ENCADERNAÇAO, NA COR
TRANSPARENTE, VERDE OU
PRETO, COIVI 07 MM, PACOTE COM
50 UNIDADES, CATMAT- 203059

PCT 4 JULIANA RS 13,30

ESPIRAL - DE PLASTICO, PARA
ENCADERNAÇAO, NA COR
TRANSPARENTE, VERDE OU
PRETO, COM 09 MM. PACOTE COM
50 UNIDADES, CATMAT- 202833

PCT 4 JULIANA R$ 23,80 R$ 95,20

ESPIRAL PúSTICO, PARA
ENCADERNAÇÃO, NA COR
TRANSPARENTE, VERDE OU
PRETO, COM 29 ÀIN4, PACOTE COI\i]
50 UNIDADES, CATMAT- 42531í

PCT 4 JULIANA RS 109,90

15

&
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Praça Severino Barbosa de Sales, n" 227 - Cenlro - VeÍtente do Lério - PE
CEP n" 557ó0-fiD I Telefone: (081) 3ó347f05

DESCRlçÃO UNID.

1

RS 53,20

17 R$ 439,60



F\T\

á
tllu

Estado de Pernambuco
CÂMARA MUMCIPAI DE YERTENTE Do LERIo

CASA JOÃO DTAS DE SALES
CNPJ N" 69.902.096 / 000t-80

Fls.:- JOro

\ô r.t/
oou6§

00162 t

,&

-'l

19

28

18
ESTTLETE - Ervr PúsTlco, LÂMINA
DE AÇO CARBONO, COM LARGURA
DE 18,ootvltvl. CATMAT- 238683

UND 5 MASTERPRINT R$ 1,50 R$ 7,50

EXTRATOR DE GRAI\iIPOS - El\4 AÇO
INOX, TIPO ESPATULA CATMAT.
4054Eô

UND 5 FUTURO

20

FITA ADESIVA - Ei/l
POLIPROPILENO, I\iIEDINDO
í 2,00N4N4X30,00M, NA coR
TRANSPARENTE. CATMAT- 387683

UND 24 EUROCEL R$ 3,70 R$ 88,80

22

GRÁMPEADOR . DE MESA\ EM
METAL, GRAIVIPO 2 4t6-8 E|OU 26t6-8,
CAPACIDADE PARA 25 FOLHAS,
BASE COI\4 2O,OO CM, NA COR IV
PRETA CATMAT.4í'AíO

UND 5 FUTURO R$ 23,80 R$ 119,00

GRAMPO PARA GRAMPEADOR - EI\iI
AÇO GALVANTZADO, 2ô106. CATXA
COI\i] 5OOO UNIDADES, CATMAT.
425226

CX FUTURO R$ 90,00

úPIS GRAFITE - EIVI I\iIADEIRA,
FORMATO REDONDO, N,2
tvtEDtNDo í70,00MM. cAtxA co[/] 72
UNI DADES. C AT MAÍ - 27 2348

CX 4 cts R$ 38,40 R$ í 53.60

I\4ARCADOR - DE TEXTO, CORPO
EM PLASTICO, PONTA DE
POUESTER, CHANFRADA, TINTA
FLUORESCENTE, NA COR
AI\4ARELA, ESPESSURA DE 5,OOMM,
CATMAT- 2793,t8

UND IVASTERPRINT R$ 1,45 R$ 43,50

29
PAPEL . 40 KG, FORI\4ATO A4,
12OG/M2, NA COR BRANCA, PAPEL
COI\4 50 FOLHAS. CATMAT- /874í 5

PCT 4 PROPRIA R$ í 1,40 R$ 45,60

PAPEL - SULFITÉ, FORMATO A4
75GlM2, NA COR BRANCA, PAPEL
cot\, 500 FoLHAS. CATMAT- 271491

PCT 150 REPORT R$ 30,15
R$

4.522,50

PILHA - TIPO ALCALINA (ÀAA), NA
VOLTAGEIVI DE í,5V, NO TAMANHO
PALITO, EMBALADO EIV CARTELA
COM 4 UNIDADES, PACOTE COI\4 4
UNIDADES CATMAT. 320í 55

PCT 10 IIVPORTADA R$ 5,50 R$ 55,00

41

PILHA . TIPO ALCALINA, NA
VOLTAGEIV DE 1,5V, NO TAMANHO
PEQUENA (AA), EMBALADO EM
CARTELA COM 4 UNIDADES,
PACOTE COM 4 UNIDADES,
CATMAT- 3ô8172

PCT 10 IIVPORTADA R$ 5,50 R$ 55,00

PRENDEDOR DE PAPEL FERRO,
RETANGULAR, N4EDINDO 32 I\4I\4.

POTE COIV 12 UNIDADES, GATMAT-
267595

PT 10 FUTURO R$ 10,95 R$ 109,50

R$ 3,00 R$ í 5,00

Praça Severino Barbosa de Sales, n" 22 7 - C€núo - VeÍtente do Lério - PE
CEP n" 55760-m0 | Telefone: (Otl) 3ó3,17105
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5 RS 18,00

32
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CÂMARA MT]NICIPAL DE VERTENTE Do LERIo

CASA JOÃO DIAS DE SALES
CNPJ N" 69.902.096 / 000t-80 CI 621

L-

45 R$ 3,50 RS 35,00

PILOT R$ 17,90 R$ 89,50

CúUSULA QUARTA. Do REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.

CúUSULA QUINTA - DA DoTAçÃo:

As despesas coreráo por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente
Recursos Próprios da Câmara Municipal de Vereadores de Vertente do Lério:

lO,OOO - PODER LEGISLATIVO
10.1 OO - CÂMARA MUNICIPAL
01.031 .0001 .2003 - Gestaio e Manutençáo

CúUSULA sExTA . Do PAGAMENTo:

6.1 A CONTRATADA deveÉ apresentar a Nota Fiscal e fatura conespondentes aos itens solicitados
pela Câmara Municipal de Vereadores de Vertente do Lério - PE.

6.2. Os itens deveráo ser, rigorosamente, aqueles descritos na Nota Fiscal, sendo que, na hipótese
de prestaÉo diversa, o pagamento Íicerá, em sua totalidade, suspenso até a respecliva
regularizaçâo.

6.3. O CNPJ constante da Nota Fiscal deveÉ ser o mesmo indicado na proposta e Nota de Empenho
e vinculado a conta corrente.

Praça Severino Barbosa de Sales, n" 227 - CeÍlEo - VeÍt€nte do LéÍio - PE
CEP n' 557í)-0m I Telefone: (oEl) 3ó3+7105

43

REGUA - EM PúSTICO, MEDINDO
30,00ct\4, cot\4 ESCALA
IV1ILIMETRICA EIV BAIXO RELEVO,
TRANSPARENTE, CATMAT- 394469

UND 10 DELLO R$ 1,40 R$ 14,00

TESOURA - USO ESCOLAR, Eiil AÇO
INOXIDAVEL, COIV 13,00 CM, CABO
PiÁSTiCO, NA COR PRE-rA, POi\j-rA
ARREDONDADA. CATMAT- 288680

UND 10 MASTERPRINT

TESOURA . USO PROFISSIONAI
Eur Áóô rr.roir-olvel-cõú âiol
CM, CABO PLASTICO, NA COR
PRETA, PONTA AFIADA CATMAT.
338634

UND 2 IVASTERPRINT R$ í7.20 R$ 34,40

47
TINTA PARA ALMOFAOA DE
CARII\4BO RECARREGAVEL, 40 M.,
CATMAT- 2€4ã6

UND 5

UIVEDECEDOR DE DEDOS
SUPORTE DE PúSICO, TIPO
CREME, A BASE DE GEL,
CONTENDO ,12G, CATMAT- 245461

UND BRW R$ 4,30 R$ 21,50

46

48
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6.4. O pagamento será reelizado no prazo máximo dê até 30 (tnnta) dias, contedos a pârtir do
recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agencia e conta
corrente indicados pela Contratada.

6,5. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscel no momento em que o órgão contratante
atestar a execuçáo do objeto do contrato.

6.6 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acrmpanhada da comprovação da regularidadê fiscâl
e trabalhista.

6.6.1. Constatando-se a situação de inegularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no Art. 3í da lnstruçáo Normaliva no 3, de 26 de abril de
2018.

6.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscel ou dos documentos pertinentes a contrataÉo, ou,
ainda, circunstancia que impeçá a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficerá sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pruzo paÊ pagamento
iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularizaçáo da situaÉo, não acarretando qualquer ônus par a
Contratante.

6.8. Será considerada data de pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, seÉ providenciada sua notiÍicafro,
por escrito, paÍa que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a criténo da
contratante.

6.9.1. Previamente a emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a administraÉo
deveÉ realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participaÉo em
licitaÉo, no âmbito do órgão ou entidadê, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como oconências impeditives indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstruÉo
Normative no 3, de 26 de âbril dê 2018.

6.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comuniqlr aos órgâos responsáveis pela fiscalização da regularidade íiscal e trebalhista quando a
inadimplência da contratada, bem como quanto a existência de pagamento a ser efeluado, para que

sejam acionados os mêios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Praça Severino Barbosa de Sales, n" 227 - CeíÍo - VeÍtente do LéÍio - PE
CEP n' 557ó0-000 | Teldone: (otl) 3ó3,17105
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6.11. Persistindo a ineguleridede, a contÍa lante deverá adotar as medidas necessárias a rescisáo
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contEtada a ampla
defesa.

6.12. Havendo e efetiva execuÉo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaÉo.

6.'12.1. Será rescindido o mntrato em execuçáo com a mntratada inadimplente, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, poela máxima autoridade da contratante.

6.13.1 . Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenÉo tributária quando aos impostos e

conlribuiçóes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado a

apresentaçáo de comprovaçâo, por meio de documento oÍicial, de que faz jus ao tratemento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos têrmos deste instrumento, e desde que a
Contratada não tenha concorndo de alguma forma para o atraso, será admitide a compensação
Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em Gzào do atraso no pagamento serão
calculados com utiliza$o da seguinte fórmula: EM = N r VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N

= número de dias entre a dala prevista para o pagamento e a do efetivo pagamenlo; VP = valor de
parcela a serpaga; e l= índice de compensaçáo financeira, assim apurado: l=(TX+ 100)+ 365,
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) meses.

6.14.1. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensaÉo financeira venha a

ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiSo,
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

GúUSULA SÉTIMA. Do PRAzo E oA VIGÊNCIA:

7.1 O grazo máximo de entrega do objeto ora contratado, está abaixo indicado e será considerado da

emissáo da OÍdem de Fomecimento:

a - Entrega: 02 (dois) dias úteis

Praça Severino Barbosa de Sales, no 227 - CeÍrúo - VeÍtente do Lério - PE
CEP n'557ó0-000 | Telefone: (otl) 3ó3.L7105
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Estado de Pernambuco
CÂMARA ML]NICIPAL DE YERTENTE Do LERIo

CASA JOÂO DIAS DE SALES
CNPJ N' 69.902.096 / 0001-80

6.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaÉo aplicável.

c
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Estado de Pernambuco
CÂMARA MI.]MCIPAL DE YERTENTE DO LERIO

CASA JOÃO DIAS DE SALES
CNPJ N" 69.902.096 / 000r-80

7.2. A vigência do presenle contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025,
consideÍada da dala de assinatura do respectivo crntralo.

CúUSULA oITAVA - DAS oBRIGAÇÕes oo CoNTRATANTE:

8.1 .2. VeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a coníormidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especiÍicaÉes constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

8.1.3. Comunicar a Contratada, por escnto, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades
veriÍicâdas no objeto fomecido, pera que sela substituido, reparado ou conigido;

8.1 .6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execuçáo do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA NoNA. DAS oBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e
perfeita execuÉo do objeto e, ainda;

9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfuitas condiçóes, conforme especificaçôes, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respecriva nota fiscal, na qual

constarão as indicaÉes rêferentes a: marca, fabricante, procedência e prazo de validade;

9,2.1. Responsabilizar pelos vícios e danos de@nentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de í990);

Praça Severino Barbosa de Sales, n" 227 - C€ntro - vertente do Lério - PE
CEP n" 55760-üD I Telefone: (0tl) 363.1-7105

t

8.1 . São obrigações da CONTRATANTE:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condiÉes estabelecidas no Edital e seus anexos;

8. í .4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigeÉes da Contratada, através de
comissâo/servidor especialmente designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento a Contrateda no valor conespondente ao fornecimento do objeto,

no píâzo e foma eslabêlecidos no Edital e seus anexos;

c
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9.3. Substituir, reparar ou conigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

9.4. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entÍega, os motivos que impossibilitem o cumprimenlo do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;

9,5. Manter durante toda a execução do conlrato, em compatibilidade com as obngaÉes assumidas,
todas as condiçôes de habilitaÉo e qualiÍicaçáo exigidas ne licitaçáo;

9.6. lndicâr preposto para representá-la durante a execufro do contrato;

9.7. A CONTRATADA será responúvel pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias
e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato;

9.8. Durente a execução do contrato, a CONTRATADA deverá

9.8.1 . Atender prontamente às solicitaÉes da Câmara Municipal de Vereadores de VeÍtente
do Lério, no fomecimento dos itens nas quantidades e especificaÉes dêstê TERMO DE
REFEÊNCIAi

9.8.2. Entregar os itens acondicionados adequadamente, em invólucro lacrado, de forma e
permilir completa segurançe durante o trensporte, acompanhado de nota fiscal, discriminado
o quantitativo do produto, de acordo com as especificaÉes técnicas;

9.8.3. A nota Ílscâl deveÉ ser acompanheda pêlas certidóes de Regularidades Fiscal e
Trabalhista;

9.8.4. Subslituir quaisquer item que não esleja denlro do padráo de qualidade, em bom estado
de conservaçáo, que apresente defeito ou não esleja em conformidade com as especificaÉes
da proposta apresentada;

9.8.5. Prestar as informaÉes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE;

.9.8.7. Comunicâ!' imediatamênle a CONTRS.T.NTE sobre quâlquer inconformidâdê
apresent?da;

9.8.8. Responsebilizar-se pelo custeio das despesas referente a embalagem e transporte para

a entrega dos itens aos servidores da Câmara Municipal de Vereadores.

Praça Severino Baóosa de Sales, n" 227 - Cénúo - VeÍtente do Lério - PE
CEP n' 557ó0-0m I Telefone: (otl) 3ó3,1-7105
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cúusut-l DÉcrMA - oa llrenaçÃo e exrtlçÃo:

10.1. Este contrato podeÉ ser allerado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo enlre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts, 124 a 136 e sua extinÉo,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, ocorreÉ
nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 1 39, todos da Lei 14.133121 .

10.2. Nas alteraÉes unilaterais e que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133121, a
Contralada será obrigado a aceitar, nas mesmas condiÉes contratuais, acréscimos ou supressóes
que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legâ|,
do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limile
êstabelecido, salvo as supressôes resuliantes de ecordo celebredo entrê os contrâlentes.

CúUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA ENTREGA E CRITÉRIoS oE ACEITAçÃo Do oBJETo:

11.1. O prazo de entrega dos produtos é 02 (dois) dias úteis, contados da ordem de fornecimento no
seguintê endereço: Praça Severino Barbosa de Sales, no 227 - Centro - Vêrtente do Lério - PE.

'11.2. O Wazo de validade na data da entrega náo podeÉ ser infeÍior à metade do prazo total
recomendado pelo fabricantê.

11.3. Os produtos serão recêbidos provisoriamente no prazo de 01 (um) dia útil, pelo(a) responsável
pelo ecompanhamento e fiscalizaçáo do contrato, para efeito de postenor veriÍicaÉo de sua
conformidade com as especiÍicaÉes constantes neste Termo de Referência e na proposta.

11.4. Os produtos poderão ser re.,eilados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçóes constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificaÉo da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplic€Éo das penalidades.

'l 1.5. Os produtos serão recebidos definitivamenle no pÍ:rzo de 01 (um) dia útil, contados do
recebimento provisório, após a verificafro da qualidade e quantidade do pÍoduto e consequente
aceitaÉo mediante termo circunstanciado.

1í.5.1. Na hipótese de a verificaÉo a que se refere o subitem anterior náo ser procedida

dentro do prazo Íixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo
no dia do esgotamento do prazo.

11.6. O recebimento provisório ou deÍinrtivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultanles da inconeta execuçáo do conlrato.

Praça Severino Barbosa de Sales, n" 227 - Cenüo - Vertente do Lério - PE
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CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:

12.1. O licitante ou a Contratada seÉ responsabilizado administrativemente, facultada a defesa no
pÍ:rzo legal do interessado, pelas infraçôes previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas,
na foÍma. condiçoes, regras. prazos e procedimentos definidos nos Arts. 1 56 a 163. do mesmo
diploma legal, as seguintes sançóes:

a) Advertência aplicada exclusivamenle pela infraçáo administrativa de dar causa à inexecuçáo
parcial do contrato, quando não se justiÍcar a imposiÉo de penalidade mais grave;

b) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valordo conlrato, pordia
de atraso injustiícado na execu$o do objeto de contrateçáo;

c) Multa de lOok (dez por cento) sobre o valor do conlrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155;

d) lmpedimento de licitar e contater no âmbito da AdministrâÉo Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responúvel pelas
infraÉes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave;

e) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Públice direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo pElzo de cinco anos, aplicada ao responsável
pelas infraÉes administrativas previsles nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art.
155, bem como pelas infrações adminislrativas previstes nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 4o do referido Art. 156;

f) AplicaÉo cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21

12.2. Se o valor da multa ou indenizaçáo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicaçáo e Contratada, será automaticamente descontado da pímeira parcele do pagamento e
que a Conlratada vier a fazerjus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

CúUSULA DECIMA TERCEIRA. Dos PRoCEDIMENToS DE FIScALIzAçÃo:

í3.1. Serâo designados pelo Contralante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos do A 11. 117 , da Lei 14.133121 , especialmente para acompanhar e ,iscalizar a sua

CEP n" 557óO-000 | Telefone: (081) 3ó3+7105
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execuçáo, respectivamente, permitide e contrataÉo de tercêiros para assistência e subsídio de
informações pertinentes a essas atribuiÉes.

13.2. Caberá ao gerenciador a rcalizaçáo periódica de pesquisa de mercado para comprovação de
ventajosidade, acompanhando os preços praticâdos para o respectivo item registrado nas mesmas
condiçôes ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixaçâo do valor máximo a ser pago
para a correspondente contrataçâo.

a) Seráo atribuições do GESTOR DO CONTRATO

1. Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da auloridade
competente;

2. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicâçáo de penalidade cabíveis,
garantindo a defesa pévia à Contratada;

3. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
4. Analisar relatórios e documentos enviados pelos Íiscais do contrato;
5. Propor aplicação de sanÉes administralivas pelo desqrmprimento das cláusulas contratuais

apontadas pelos Íiscais;
6. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratade, mediante a observância

das exigêncjas contretuáis e legais;
7. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato

não seja ultrapassado;
8. Orientar o fiscal do contrato para a adequada obseNância das cláusulas contratuais.

í . Responsabilizaçáo pela vigilância e garantia da regularidade dos serviços;
2. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas

cláusulas, assim como das condiçoes constantes do Edital e seus anexos, com vistas a
identificar as obrigaÉes in concreto tanto da administraÉo contratante quanto da
contratada;

3. Conhecer ê reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer
as estratégias da execuçáo do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalizaçáo e
acrmpanhamento do contrato;

4. Disponibilizar toda a informaÉo necessária, assim como definido no contrato e dentro dos
prazos estabelecidos;

5. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condiçóes contratuais assumidas,
constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitaçâo e seus anexos, planilhas,
cronogramas elc.;

PÍaça Severino BaÍbosa de Sales, n" 227 - Csúro -YeÍtente do Lério - PE
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a) As partes contratantes deveráo cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agoslo de 2018, que é a Lei
Geral de ProteÉo de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaraÉo ou de aceitaÉo expressa.

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justiÍicaÍam seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 60, da Lei 13.709/18.

c) É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.

d) Constitui atribuiÉo da Contratada orientar e treinar seus empregados, quando íor o caso, sobre
os deveres, requisitos e responsabilidades deconentês da LGPD.

e) O eontrâtante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
sub operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.

0 A Contrateda deveÉ exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

h) A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificaliva,
quaisquer informaçôes acerca dos dedos pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto
a eventual descarte realizado.

i) Terminado o tratamento dos dados nos termos do Aí. 15, é dever da Contratada eliminálos,
com exceçáo das hipótesesdoArt. '16, ambosda Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentaÉo para fins de comprovação do cumprimento de
obrigaçôes legais ou contratuais e somenle enquanto náo prescritas essas obrigaçóes.

j) Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser manlidos em ambiente

Praça Severino Barbosa de Sales, Ít" 227 - CernÍro -yertente do LéÍio - PE
CEP n" 557ó()-0(n I Telefone: (otl) 3ó3,L7105 ,

6. Comunicer por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
7. DeveÉ indicâr um preposto, pessoa física, que deverá recêber escopo de trabalho

detalhado;
L Comunicar formalmente ao Gestor do contrâto as inegularidades cometidas passíveis de

penalidade. após os contatos prévios com a contratada.

cúusuLA DÉcrMA eUARTA - DAS oBRtcAÇôes pennruerurEs À LGeD:

g) O Contratante poderá realizar diligência para afenr o cumpnmento deste cláusula, devendo a
Contratada alender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo Íormulados.
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virtuel controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, crnÍorme Art. 37,
da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilizaÉo, em caso de eventuais omissóes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilizaÉo desses
dados pelo Contretante nes hipóteses previstes na LGPD.

k) O presente contrato está sujeito a alteraçóes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade
Nacional de ProteÉo de Dados, por meio de opinióes técnicas ou recomendaçóes, editadas na
forma da LGPD.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA . Do FoRo:

15.1. Para dirimir as questões deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Surubim.

15.2. E, por eslarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contralo em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duâs testemunhas.

Vertente do Lério - PE, 13 de maio de 2025

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

8Í.'16 J. 8Jg. 6J.t-o\ MARA MUNICIPA DE VEREADORES
SEVERINA FRANÇA DE SALES SILVA
CPF no 920.524.284-53

PELA CONTRATADA

l)/. t**rA b-"r^ I fr/y'-,
GRAFICAAGÉE LTDA
EVALDO GUERRA DE ALB
cPF No 055.249.034-20

UQUERQUE
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